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LEI Nº 1.904, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

INSTITUI O "PROJETO CÃO E GATO COMUNITÁRIOS" NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE SACRAMENTO, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de Minas Gerais, sob a proteção de Deus, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

 Ins�tui, no município de Sacramento, Estado de Minas Gerais, o "Projeto Cão e Gato Comunitários".

Parágrafo único. O Projeto de que trata este ar�go tem por obje�vo estabelecer medidas que visem à proteção desses

animais  nos espaços públicos.

 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - cão e gato comunitários aqueles que, apesar de não ter tutor definido e único, estabeleceram com membros da

comunidade do local onde vivem vínculos de afeto, dependência e manutenção;

II - cuidador comunitário é a pessoa que não é o tutor mas que, com frequência, disponibiliza abrigo, alimento adequado,

água fresca, medicamento, vermífugos, vacinas e outros.

 O animal reconhecido como comunitário sobrevive da generosidade de um ou de vários cuidadores comunitários.

§ 1º O cuidador comunitário pode promover, às suas custas, a esterilização e iden�ficação do animal comunitário ou solicitá-

las junto ao órgão municipal competente.

§ 2º É de responsabilidade do cuidador comunitário a manutenção diária da limpeza do abrigo e dos vasilhames des�nados

aos animais  comunitários para manter a salubridade do local e bem-estar dos mesmos.

 É assegurado a qualquer cidadão a colocação e a manutenção dos abrigos e vasilhames des�nados aos animais

comunitários nas áreas públicas, observado o disposto no § 2º, do ar�go 3º, desta Lei.

 É vedada a par�cular e a agente do poder público qualquer prá�ca que impeça o desenvolvimento do "Projeto Cão e Gato

Comunitários".

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste ar�go enquadra-se a remoção do abrigo e dos vasilhames.

 O descumprimento desta Lei acarreta em multa de 2 (duas) UFMs e se come�da por agente público, denúncia junto ao

órgão em que se encontra lotado e abertura do devido processo administra�vo disciplinar.

 O cuidador comunitário pode solicitar junto ao Poder Público Municipal orientações, apoio na manutenção e cuidado,

campanhas de adoção e outras ações voltadas para o bem-estar e qualidade de vida do animal comunitário.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

 O Poder Execu�vo regulamentará a presente Lei por Decreto.

 Revogam-se as disposições em contrário.

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Centro Administra�vo de Sacramento "Vereador Clanther Scalon", em 19 de dezembro de 2022.

Wesley De San� de Melo

Prefeito

PUBLICADO NO MURAL

DATA DA PUBLICAÇÃO 19/12/2022

_____________________________
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